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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP – 004/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede  

à Av. Prefeito Hélio Rocha, n° 1.022, Centro, Santa Leopoldina/ES, CEP: 29.640-000, inscrito no 

CNPJ sob o n° 27.165.521/0001-55, neste ato representado por seu Exmº Prefeito Municipal, Sr. 

FERNANDO CASTRO ROCHA, brasileiro, divorciado, agente político, inscrito no CPF sob o nº. 

841.291.407-44 e RG: 654.795, residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas, nº 1476, 

Centro, Santa Leopoldina/ES, CEP: 29640-000, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, 

institui a presente Licitação na modalidade SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 004/2026 – PMSL, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, cujo objeto é o Registro de Preço visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES DE MADEIRA E SISTEMAS DE 

DRENAGEM, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência , processada 

nos termos do Processo Administrativo nº. 2026-TSC6D, o qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 da 

Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal 423/2023, Decretos Municipais nsº 111, 112 

e 549, todos do ano de 2023, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

DATA DA SESSÃO: 05/03/2026 HORÁRIO: 09h01min. 

 

LOCAL DE DISPUTA – HTTPS://WWW.LICITANET.COM.BR  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

1. DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 - O objeto da presente licitação é o Registro de Preço visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES DE MADEIRA E SISTEMAS 

DE DRENAGEM, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

1.3 - O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o menor 

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 33, Inc. I, c/c Art. 34, ambos da Lei nº 14.133/2021, 

https://www.licitanet.com.br/
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observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, e 

justificativas apontadas pelo setor requisitante no Estudo Técnico Preliminar.  

 

1.4 - O Edital encontra-se disponível na internet no site www.santaleopoldina.es.gov.br e 

www.licitanet.com.br, ou ainda poderá ser obtida cópia na Sala da Comissão de Licitação localizada na 

Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – Santa Leopoldina – Espírito Santo, em dias úteis, no horário 

de 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 16:00. 

 

1.5 - Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos: 

 

➢ INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 20/02/2026.   

➢ LIMITE PARA CADASTRAR PROPOSTA E ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 

09:00min do dia 05/03/2026.   

➢ PEDIDOS DE IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: até às 23:59h do dia 

02/03/2026.  

 

1.6 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF. 

 

1.7 - As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.licitanet.com.br.  

 

1.8 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, nos mesmos horários e endereço eletrônico anteriormente estabelecido; desde que não 

haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

1.9 - Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Edital, e das condições nele estabelecidas, 

ficando responsáveis pelo acompanhamento, mediante o acesso aos sítios 

www.santaleopoldina.es.gov.br ou www.portal.licitanet.com.br, bem como às publicações oficiais, 

questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não 

implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

 

1.10 - Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente ao 

Provedor – LICITANET.  

 

1.11 - Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do objeto descritas no portal e as 

especificações constantes neste edital de pregão eletrônico, prevalecerão as especificações deste 

Edital.  

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2 – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 - As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

3.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET.  

 

3.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

3.5 – A disputa para os itens desta licitação será aberta a EMPRESAS DE TODOS OS PORTES. 

 

3.5.1 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2014. 

 

3.5.2 - Considerando a natureza semelhante dos itens licitados e a experiência anterior deste 

Município, na qual certames recentes resultaram em itens desertos e fracassados, a 

Administração deixa de aplicar a exclusividade prevista no art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006, com fundamento no art. 49, inciso III, do mesmo diploma, visando 

ampliar a competitividade e evitar prejuízo ao conjunto do objeto. 
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3.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) Empresas que não se enquadram no item 3.5; 

c) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

d) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

e) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

f) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

h) Empresas reunidas em consórcio (Item 4.3 do TR). 

  

3.7 - A pessoa jurídica não poderá participar da licitação em consórcio, nos termos do item 4.3 do 

Termo de Referência. 

 

3.8 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

3.9 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

3.10 - Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

 

3.11 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

3.12 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

3.13 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 
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3.14 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

3.15 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 

3.16 - Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

3.17 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

3.18 - Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

3.19 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em Lei e neste Edital. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das dotações orçamentárias 

elencadas abaixo: 

 

4.1.1 - Órgão: 02000 - Secretaria Municipal de Interior 

Unidade Orçamentária: 020001 - Secretaria Municipal de Interior 

Projeto/Atividade: 2.212 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Interior 

Elemento de despesa: 33903000000 - Material de Consumo (Ficha 679) 

Fonte de Recursos: 150000009999 

Fonte de Recursos: 170900000000 

Fonte de Recursos: 175000000000 

 

4.1.2 - Órgão: 019000 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária: 019001 – Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Projeto/Atividade: 2.209 – Manutenção das Atividades da Secretaria Serviços Públicos 

Elemento de despesa: 33903000000 – Material de Consumo (Ficha 651) 

Fonte de Recursos: 15000000999 

 

4.2 - A dotação relativa aos exercícios subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 

5.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, após a fase de lances, pregoeiro convocará a(s) empresa(s) vencedora(s) para 

anexar os documentos de habilitação exigidos no edital no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e após 

este prazo encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do inciso 

II do art. 63 da Lei 14.133/2021. 

 

5.2.1 – O não envio dos documentos de habilitação no prazo estabelecido no item 5.2, acarretará na 

desclassificação do licitante, sem prejuízo das sanções prevista na Lei 14.133/2021.   

 

5.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.  

 

5.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 

5.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens supracitados sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 

5.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

5.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5.12 – Os produtos ofertados devem ser estritamente dentro das normas legais e normas 

regulamentadoras para o item proposto. 

 

5.13 – O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar o processo para o Departamento de 

Tecnologia da Informação desta municipalidade ou fabricante do produto para diligências quanto ao 

atendimento ao disposto no Termo de referência. 

 

5.14 – O licitante deverá encaminhar a ficha técnica do produto junto à proposta ajustada. 



          

         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

   ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 

TEL: (27) 3266-1181 - CNPJ 27.165.521/0001-55 

 
 

 

 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1 - O licitante deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1 - Valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) de 

cada item; 

 

6.1.2 – Marca e Modelo do item a ser entregue. 

 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.2.1 – O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a 

contratação. 

 

6.2.2 – O licitante deverá informar marca e modelo obrigatoriamente, não devendo inserir os mesmos 

dados nos dois campos. 

 

6.2.3 – Como MARCA será considerado o nome comercial do fabricante do produto. Como 

MODELO será considerado a designação (nome, código, número ou combinação destes) usada para 

identificar e diferenciar uma versão específica de um produto, dentro de uma marca ou linha, 

caracterizada por certas especificações técnicas, estéticas ou funcionais que a distinguem de outros 

produtos da mesma categoria. 

 

6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

 

6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

 

6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

6.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 



          

         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

   ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 

TEL: (27) 3266-1181 - CNPJ 27.165.521/0001-55 

 
 

 

 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

6.10 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES. 

 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, de acordo com a necessidade e liberado pelo pregoeiro.  

 

7.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

7.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

7.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo).  

 

7.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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7.10 - Será adotado para o envio de lances na presente licitação o MODO DE DISPUTA ABERTO 

E FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado:  

 

7.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 

a recepção de lances. 

 

7.10.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

7.10.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

7.10.4 - Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.10.5 - Considerando as características do objeto, a necessidade de obtenção da proposta mais 

vantajosa e a conveniência de estimular a competitividade inicial, sem prejuízo da obtenção de 

melhores lances em fase final reservada, a Administração opta pela utilização do modo de disputa 

aberto e fechado, nos termos da Lei nº 14.133/2021, por entender que tal modalidade proporciona 

maior equilíbrio entre ampla concorrência e eficiência na contratação. 

 

7.11 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

7.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.14 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.17 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, quando houver, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

7.17.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.17.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

7.17.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

7.18 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

7.18.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

7.18.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 

7.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

7.19.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

7.19.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.19.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

7.19.4 - O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.19.5 – O licitante deverá, juntamente com a sua proposta, a FICHA TÉCNICA do produto 

emitida pelo fabricante, se for o caso. 

 

7.19.6 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.19.7 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 

8.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

8.2 - Será desclassificada a proposta que:  

 

8.2.1. contiver vícios insanáveis; 

 

8.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

8.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

8.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

8.3 - Após a finalização da fase de lances e negociação, não serão aceitas propostas com valores 

superiores aos estabelecidos no orçamento estimado do município, e serão automaticamente 

desclassificadas. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.4 - Será desclassificada também a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

8.5 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 

8.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

8.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.6 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

8.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, e poderá negociar. 

 

8.8 - Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

8.9 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.10 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.11 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

8.14. O Termo de Referência estabelecerá o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 

8.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

8.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.  

 

8.18 – Não serão aceitas propostas com quantitativo inferior ao máximo a ser contratado pela 

administração. 

 

 

9 - DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

 

9.1 – Encerrada a fase de lances, e declarado vencedor, o Pregoeiro solicitará da(s) vencedora(s) a 

anexação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, através de mensagem via chat no portal, 

concedendo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, considerando dia útil, para realização da anexação, 

sob pena de desclassificação. 

 

9.2 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do LICITANET, para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar após solicitação a respectiva 

documentação atualizada. 

 

9.3 - Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo 

justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua 

totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

 

9.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 
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9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.7 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.8 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

9.9 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 

9.10 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1. 

 

9.11 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.12 - Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

9.13 - Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.14 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser apresentados, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

10.1 - Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores e de todas as alterações ou da consolidação respectiva. No caso de 

Microempreendedor Individual (MEI), apresentação do Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual (CCMEI);  

 

10.2 - Documento de identificação da pessoa física que representará a empresa nesta contratação, bem 

como o documento que a confere poderes de representação. 

 

11 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

11.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

11.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU), inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

 

11.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

11.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

 

11.5 - Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver; 

 

11.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

11.7 - Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

12 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

12.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

12.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

 

12.3 - Os demonstrativos contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos (Lei nº 14.133/2021, art. 69, §6º);  

 

12.4 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 

14.133/2021, art. 65, §1º). 

 

13 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

13.1 - Comprovação de aptidão para prestação de serviços e fornecimento do objeto ora contratado, 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado; 

  

13.2 - Será admitida o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; c) Os 

atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor;  

 

13.3 - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos 

 

13.4 - O Município de Santa Leopoldina/ES poderá promover diligências para averiguar a veracidade 

das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à 

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 

Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 14.133/2021. 

 

13.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 
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a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser 

apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d.1) figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto 

as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

 

13.6 - Serão aceitas certidões de regularidade fiscal positivas com efeitos de negativa. 

 

13.7 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 

ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

 

13.8 - Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 

do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é público, 

reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente das penalidades 

estabelecidas no artigo 155 e 156 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

14 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) 

dias uteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

14.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

14.3 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

 

14.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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14.5 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

14.6 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

14.7 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

15 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

15.1 - Após a homologação da licitação, poderá ser incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

15.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

 

15.1.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 

15.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

15.3 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

15.4 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

15.5 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

15.5.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

 

15.5.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 



          

         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

   ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 

TEL: (27) 3266-1181 - CNPJ 27.165.521/0001-55 

 
 

 

 

15.6 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

 

15.6.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

 

15.6.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

16 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

16.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas a contar da solicitação da Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

b) Conter os dados da empresa como razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail, 

e se possível a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

 

16.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

16.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante, vinculam a Contratada. 

 

16.4 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global da proposta em algarismos e por extenso. 

 

16.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

também os primeiros. 

 

16.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 
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16.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 

17 - DOS RECURSOS. 

 

17.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

17.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

17.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

 

17.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

17.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

17.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

17.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

17.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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17.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

17.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que poderão 

solicitar através do endereço eletrônico licitacao@santaleopoldina.es.gov.br. 

 

18 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

18.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

 

19 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

19.1 - Julgados os recursos ou não havendo interposição de recurso, o processo licitatório será 

encaminhado à Autoridade Competente para adjudicação e homologação. 

 

20 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Ata de 

Registro de Preços.  

 

20.2 - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para sua assinatura, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

 

20.2.1 - O PROPONENTE VENCEDOR poderá solicitar o contrato através do seguinte endereço: 

contratos@santaleopoldina.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3940-0010, a fim de proceder com 

assinatura do mesmo e remeter ao setor de contratos, ou pelo mesmo e-mail, se assinado digitalmente, 

ou pelos correios através do endereço: Av. Prefeito Hélio Rocha, nº. 1022, Centro, Santa 

Leopoldina/ES, CEP: 29.640-000, destinado ao SETOR DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Santa Leopoldina. 

 

mailto:licitacao@santaleopoldina.es.gov.br
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20.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

20.4 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

20.5 - Na assinatura, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

20.6 - Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

 

20.7 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

21 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

21.1 - As regras acerca da execução do objeto são as estabelecidas no Termo de Referência parte 

integrante deste Edital. 

 

21.2 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 

22 - DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO. 

 

22.1 - Os critérios de gestão, fiscalização e acompanhamento do objeto desta licitação estão previstos 

no Termo de Referência parte integrante deste Edital. 

 

23 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

23.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

parte integrante deste Edital. 
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24 - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO. 

 

24.1 - As regras de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência parte integrante deste 

Edital. 

 

25 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

25.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

25.2 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

25.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

25.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

26 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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26.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

26.2 - Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

 

26.2 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

I. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução do contrato; 

 

II. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 

III. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

IV. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

 

V. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

27 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

27.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
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27.2 - Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, EXCLUSIVAMENTE por 

meio eletrônico, através do Sistema do Licitanet (www.portal.licitanet.com.br). 

 

27.2 - Os esclarecimentos serão divulgados no referido portal. 

 

27.3 - As impugnações deverão ser realizadas EXCLUSIVAMENTE por forma eletrônica, em local 

próprio no Sistema do LICITANET www.portal.licitanet.com.br, no prazo assinalado, observados os 

demais requisitos de admissibilidade, não tendo efeito suspensivo. 

 

27.4 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

27.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

27.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

27.7 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

27.8 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portal.licitanet.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

 

27.9 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

28.2 - O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 

da licitação ou a invalidação do processo. 

 

28.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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28.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

28.5 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

28.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

 

28.7 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

28.8 – Não serão aceitos os encaminhamentos fora dos prazos estabelecidos neste edital ou 

estabelecidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, mesmo que ínfimos, sendo considerados como 

não encaminhados. 

 

28.9 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

28.10 - A Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina, poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 

e contraditório. 

 

28.11 - A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

 

28.12 - A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

28.13 - É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 

ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

28.14 – O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá solicitar pedido de esclarecimento ao edital e aos 

seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso 

necessário, para responder a questionamentos ou impugnações.  
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28.15 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

c) ANEXO III –– MINUTA DO CONTRATO; 

d) ANEXO IV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

e) ANEXO V – JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A NÃO ADOÇÃO DA 

EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006; 

 

Santa Leopoldina - ES, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

EDISON ROSA 

Secretário Municipal de Interior 

Setor Técnico-Demandante 
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ANEXOS I à IV 

(Disponíveis para acesso em: https://santaleopoldina.es.gov.br/licitacoes) 
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ANEXO V 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A NÃO ADOÇÃO DA EXCLUSIVIDADE PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

Considerando que o objeto da presente licitação consiste na aquisição de manilhas, pranchões de 

madeira destinados à construção de pontes e galerias, materiais que, embora organizados em itens 

distintos, apresentam natureza semelhante, uso correlato e inserem-se em um mesmo conjunto 

funcional voltado à execução e manutenção de obras de infraestrutura do Município, procedeu-se à 

análise da aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

Observa-se que, em regra, determinados itens, em razão de seus valores estimados, poderiam ser 

enquadrados como exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. Todavia, a Administração opta, de 

forma motivada, por não adotar a exclusividade neste certame, com fundamento no art. 49, inciso III, 

da referida lei, que excepciona o tratamento diferenciado quando este não se mostrar vantajoso à 

Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

Tal decisão encontra respaldo na experiência recente deste Município, haja vista que, nos dois últimos 

pregões eletrônicos realizados para a aquisição de materiais de natureza semelhante, a saber, Pregão 

Eletrônico nº 012/2024 e Pregão Eletrônico nº 019/2024, este último destinado, inclusive, à repetição 

de itens desertos e fracassados do certame anterior, verificou-se elevado número de itens desertos e 

fracassados, circunstância que comprometeu o atendimento das necessidades administrativas e a 

continuidade das ações de infraestrutura pública. 

Registra-se que a restrição da competitividade, ainda que com a finalidade de fomentar a participação 

de microempresas e empresas de pequeno porte, mostrou-se, na prática, prejudicial ao interesse 

público, na medida em que reduziu significativamente o número de propostas válidas, ocasionando a 

frustração parcial do objeto e a necessidade de sucessivas republicações do certame. 

Dessa forma, visando ampliar a competitividade, assegurar a obtenção de propostas mais vantajosas 

e garantir a contratação integral e eficiente do objeto, a Administração entende que a não aplicação 

do tratamento diferenciado neste caso específico revela-se medida adequada, proporcional e 

devidamente motivada, em consonância com o art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006 

e com os princípios da eficiência, da economicidade e do interesse público. 

 

 

EDISON ROSA 

Secretário Municipal de Interior 

Setor Técnico-Demandante 


